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Termo de Referência - SEAGRI/SUAG/DILOG/GECOMP  

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
com fornecimento de materiais para instalação de 1 (uma) porta e 3 (três) janelas de vidro na
Base Operacional de Planaltina - DF.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As Bases Operacionais da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, tem como atribuição apoiar e servir como base
operacional às demais unidades técnico-administra7vas da Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - DISAF, executar as ações inerentes a cadastro de propriedades e produtores da
região onde se localizam, a fiscalização na área de competência da Subsecretaria, registrar e
manter organizado o arquivo com informações atualizadas, geradas na sua unidade operacional,
referente à atuação da fiscalização, apoiar a execução das a7vidades de fiscalização e controle
do trânsito de animais no Distrito Federal, entre outras atividades.

2.2. A par7r do Decreto nº 39.875 de 10 de junho de 2019, a SEAGRI passou por uma
reorganização de sua estrutura administra7va, tendo sido criado o Núcleo Operacional Leste em
subs7tuição às an7gas Bases Operacionais de Planal7na, Rio Preto e Sobradinho, e que ficará
fisicamente instalado na cidade de Planal7na-DF. Tal rearranjo nas unidades operacionais -
Sobradinho, Rio Preto e Planal7na -  visa entre outros resultados, minimizar impactos com déficit
de servidores, melhorias no controle e gestão de equipes, economia aos cofres públicos e
garantir maior eficácia nas atividades operacionais desenvolvidas diariamente.

2.3. Diante da existência de problemas estruturais e da necessidade de realização de
reforma na Base Operacional de Planaltina, no ano de 2020, foi realizado processo licitatório para
locação de sala comercial para realocar os funcionários da Base Operacional durante o período
da reforma predial (00070-00005866/2020-16).

2.4. Com o retorno dos servidores, foram instalados aparelhos de ar condicionado na
localidade e, para adequado funcionamento dos aparelhos, constatou-se a necessidade da
instalação de porta e janelas de vidro em subs7tuição às de ferro, com frestas, que haviam no
local.

 

3. OBJETIVOS DO TRABALHO

3.1. Obje7vo Geral: Contratação de empresa de engenharia para instalação de 1 porta
e 3 janelas na Base Operacional de Planal7na - DF, por meio de dispensa de licitação com base
no Art. 75, I, da Lei  14.133/2021.

3.2. Obje7vo Específico: adequação do ambiente de trabalho da Base Operacional ao
uso dos aparelhos de ar condicionado instalados.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administra7vos) temos
(grifamos):

 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXI - serviço de engenharia: toda a7vidade ou conjunto de
a7vidades des7nadas a obter determinada u7lidade, intelectual
ou material, de interesse para a Administração e que, não
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do
caput deste ar7go, são estabelecidas, por força de lei, como
privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos
especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que
tem por objeto ações, obje�vamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens;

4.2. A análise da especificação dos serviços pretendidos por parte desta Gerência de
Compras  revelou que estes:

possuem ações, obje�vamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade; e

visam a manutenção, adequação e adaptação de bens móveis e imóveis

4.3. Logo, os serviços a serem contratados podem ser classificados como serviços
comuns de engenharia.

 

5. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

5.1. Dado que os serviços pretendidos são do 7po comuns de engenharia e possuem
padrões de desempenho e qualidade que podem ser obje7vamente definidos por meio de edital,
poderão ser contratados por meio de Pregão, conforme disposto no parágrafo único do Art. 29 da
Lei nº 14.133/2021.

5.2. Ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no
caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que esta se
dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
14.133/2021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores;

5.3. Assim, visto que a presente contratação enquadra-se nos moldes do con7do no art.
75, I da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma da Instrução Norma7va



SECES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, devido ao baixo valor e a bem da econômica processual,
a presente contratação se dará por dispensa de licitação,  na forma eletrônica.

 

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

6.1. Considerando não haver norma no Distrito Federal que exija o estudo técnico
preliminar para a contratação de serviços comuns de engenharia, e verificando-se que a baixa
complexidade do objeto e o contrato para execução imediata e integral indicam não serem
necessários requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais de7da
quanto à existência de soluções alterna7vas, foi dispensada da instrução a elaboração dos
estudos técnicos preliminares.

6.2. Lembramos ainda que a Instrução Norma7va n.º 40/2020, que Dispõe sobre a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional,
e sobre o Sistema ETP digital, em seu art. 8º, I, faculta a realização de estudos técnicos
preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93:

Art. 8º A elaboração dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, I I, I I I, IV e XI do art. 24 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

6.3. Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa
de licitação, da baixa complexidade do objeto e do contrato para execução imediata e integral,
foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

 

7. DO QUANTITATIVO

7.1. O presente Termo de Referência prevê a contratação de empresa especializada
para prestação de serviço com fornecimento de materiais para instalação de 1 (uma) porta e 3
(três) janelas de vidro na Base Operacional de Planaltina - DF.

 

8. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O presente Termo de Referência tem como obje7vo orientar a contratação de
empresa especializada para prestação de serviço com fornecimento de materiais para instalação
de porta e janelas de vidro na Base Operacional de Planal7na, com as especificações abaixo
relacionadas:

Item Descrição do Objeto

01
Prestação de serviço com o fornecimento de materiais para instalação de uma porta e três janelas de vidro, na Base Operacional de Planaltina - DF, em conformidade com as descrições constantes no
Desenho Arquitetônico (58009791) e Orçamento Preliminar (57902452).

 

9.  DA HABILITAÇÃO

9.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação
dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
rela7vo ao domicílio ou sede do licitante, per7nente ao seu ramo de a7vidade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda Federal, na forma da lei;

IV - a regularidade rela7va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - a regularidade perante a Fazenda do Distrito Federal.

9.2. A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em
sistemas semelhantes man7dos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando
o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado,
assegurado aos demais par7cipantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. O
disposto neste parágrafo deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

9.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o pregoeiro deverá
solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema.

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Por conta do valor do objeto, o presente certame licitatório será exclusivo para
entidades preferenciais (microempresas e empresas de pequeno porte).

10.2. A empresa a ser contratada deverá possuir os seguintes requisitos para a
apresentação da proposta de licitação:

10.2.1. Cer7dão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia (CREA) do Estado onde a Empresa tem a sua sede, comprovando a sua
regularidade e a do(s) seu(s) Responsável(is) Técnico(s). Para o vencedor da licitação, caso
não seja do Distrito Federal, será exigido o visto do CREA-DF.

10.2.2. Declaração de disponibilidade de profissional, engenheiro civil,
par7cularmente para esta contratação, entre os responsáveis técnicos da empresa, que
deverá ser detentor de pelo menos um do(s) atestado(s) exigido(s).

10.2.2.1. O profissional deverá ser o mesmo que assinará a(s) ART(s).

10.2.2.2. É vedada a indicação de um mesmo profissional como Responsável
Técnico por mais de uma Empresa proponente, fato este que desqualificará todas as
envolvidas.

10.2.3. Declaração comprovando que tem conhecimento do local e das
condições onde serão desenvolvidos os trabalhos e de todas as informações e
dificuldades locais para a execução dos serviços, não podendo alegar posteriormente
o desconhecimento de fatos evidentes à época da Licitação, para solicitar qualquer
alteração da proposta comercial apresentada.



10.2.3.1. É facultado à empresa realizar vistoria técnica, com acompanhamento
de um servidor da SEAGRI tecnicamente qualificado, ao local dos serviços, a fim de
verificar as condições técnicas e operacionais, quantidades, equipamentos e técnicas
necessárias ao perfeito desenvolvimento dos projetos.

10.2.4. Comprovação do profissional indicado no item 10.2.2 ter executado, a
qualquer tempo, serviços de instalação de esquadrias de vidro temperado, por meio
de Cer7dão(ões) de Acervo Técnico (CAT) que englobem todos os itens listados
acima, em nome do próprio RT, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devidamente cer7ficados pelo CREA. A(s) CAT(s) deverá(ão) ser
acompanhada(s) de Atestado de Capacidade Técnica e ART.

10.2.5. Comprovação da licitante ter executado, a qualquer tempo, serviços de
instalação de esquadrias de vidro temperado, por meio de Cer7dão(ões) de Acervo
Técnico (CAT) que englobem todos os itens listados acima, em nome do próprio RT,
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
cer7ficados pelo CAU/CREA. A(s) CAT(s) deverá(ão) ser acompanhada(s) de Atestado
de Capacidade Técnica e ART/RRT.

 

11. DO ENVIO DE PROPOSTA

11.1. A empresa interessada, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
planilha detalhada do serviço a ser realizado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes
informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12. DA VISTORIA

12.1. As proponentes interessadas PODERÃO realizar vistoria técnica do local da obra
antes da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da  extensão dos serviços a
serem executados e das dificuldades que poderão surgir no decorrer da execução, bem como se
cien7ficar de todos os detalhes necessários a perfeita execução dos serviços descritos neste
Termo de Referência.

12.2. A proponente que desejar vistoriar os locais deverá agendar horário, por meio de
contato com a Base Operacional de Planal1na, localizada no endereço: Avenida
Independência, quadra 02, bloco B, área especial, setor central - Planal1na/DF, pelo telefone
(61) 3389-3738,, do primeiro dia ú7l após a publicação do aviso de contratação direta até o
último dia útil que antecede à data prevista para encerramento dos lances;

12.3. A proponente que optar em não realizar vistoria, deverá declarar em sua proposta
que se abstém da visita técnica e conhece todos os detalhes técnicos em relação aos locais e
objeto da licitação;

12.4. Tendo em vista a faculdade de realizar a vistoria do local de instalação dos
equipamentos, a ausência de apresentação da declaração supracitada não implicará na
desclassificação da licitante vencedora, entretanto esta não poderá alegar desconhecimento das
condições e grau de dificuldade existentes para eximir-se das obrigações assumidas.

 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

13.1. O regime de execução das obras será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, em
decorrência da contratação de execução da obra ou do serviço por preço certo e total,conforme o
art. 46, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, por meio eletrônico, pela
Internet, no endereço eletrônico do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0,
(http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp), vedada sua remessa em papel.

13.3. A proposta vencedora da Cotação Eletrônica deverá:

a. Ser preenchida conforme o Anexo II deste Termo de Referência;

b. Informar de maneira clara o valor unitário e total de cada item, em moeda nacional;

c. Informar prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento da Nota de Empenho ou do pedido de fornecimento;

d. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

e. Incluir todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos
serviços contratados.

13.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

13.5. Serão desclassificadas as propostas que não es7verem de acordo com as
condições previstas nesta Dispensa de Licitação, bem como aquelas que apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados aos preços de mercado.

 

14. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

14.1. O(s) serviço(s) será(ão) realizado(s) em até 30 (trinta) dias corridos, após
solicitação da CONTRATANTE no endereço:

Base Operacional de Planaltina, localizada no endereço: Avenida Independência, quadra 02, bloco B, área
especial, setor central - Planaltina/DF - CEP 73.320-000.



14.2.  O horário da prestação dos serviços deve ser observado pelo fornecedor, de tal
maneira que seja iniciada após as 08 horas da manhã e finalizada antes das 17 horas da tarde;

14.3. Os prazos de entrega admitem prorrogação, desde que esta seja jus7ficada por
escrito e previamente autorizada pela Administração devendo a solicitação ser encaminhada em
até 01 (um) dia antes de vencimento do prazo de entrega/instalação es7pulado e man7das as
demais obrigações previstas no presente Termo de Referência, desde que ocorra algum dos
motivos previstos no art. 57 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

15.1. Não serão recebidos serviços e materiais cujas especificações estejam
em desacordo com as constantes neste Termo de Referência;

15.1.1. Nos termos dos ar7gos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, os serviços
objeto deste Termo de Referência serão recebidos, mediante Nota fiscal:

15.1.2. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

15.2. Defini7vamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido encontra-se em perfeitas
condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

15.3. Uma vez constatado que o serviço não está em conformidade com as
especificações do Termo de Referência, a CONTRATADA será formalmente comunicada, e deverá
refazê-lo às suas expensas, em até 10 (dez) dias úteis, contados a par7r do recebimento da
notificação.

15.4. Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços realizados ou os materiais
u7lizados em sua execução possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com
as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que seja sanado o problema;

15.5. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço e/ou bem, nem a é7co-profissional pela perfeita entrega dos bens adquiridos, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

15.6. Se a licitante vencedora deixar de entregar o serviço dentro do prazo estabelecido
sem jus7fica7va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às sanções impostas pela
legislação vigente.

 

16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

16.1. A garan7a dos dos serviços realizados deverá ser de 5 (cinco) anos, contados a
partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo. 

16.2. Para os casos em que se fizer necessário refazer o serviço, o subs7tuto terá o
mesmo prazo de garan7a originalmente dado ao subs7tuído, a contar da data em que ocorrer a
substituição;

16.3. Durante o período de garan7a, a SEAGRI-DF não efetuará nenhum 7po de
pagamento à contratada a Ptulo de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos,
taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros, na solução de problemas que
ensejaram o acionamento de tal garantia.

16.4. A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garan7a, implicará na obrigação,
por parte da CONTRATADA, da correção do problema no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após a comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE, podendo ser prorrogado
pela CONTRATANTE, mediante solicitação.

 

17. DOS MATERIAIS

17.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan7dades e qualidades
necessárias, promovendo sua substituição quando necessário.

17.2. Os insumos, peças, componentes e equipamentos deverão ser novos, de primeira
qualidade e aprovados pelo executor do contrato.

17.3. A empresa contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais em tempo
hábil para a execução dos serviços de acordo com os prazos definidos em conjunto com o
executor do contrato. Não será admi7da alegação de atraso pelos serviços devido ao não
fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores.

17.4. Todos os materiais, peças e sucatas originários dos serviços deverão ser
apresentados ao executor do contrato, e caso este defina que esses itens sejam inservíveis, a
empresa Contratada deverá tratá-los como entulho e providenciar o descarte, sem ônus adicional
para a Contratante.

 

18. VALOR DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

18.1. O valor es7mado para a execução da obra objeto deste Termo de Referência é
de R$ 11.673,07 (onze mil seiscentos e setenta e três reais e sete centavos), conforme Planilha
de Orçamento de Custos.

Descrição Valor

Prestação de serviço com o fornecimento de materiais para instalação de uma porta e três janelas de vidro, na Base
Operacional de Planal7na - DF, em conformidade com as descrições constantes no Desenho Arquitetônico
(58009791) e Orçamento Preliminar (57902452).

R$ 9.366,93

Valor estimado para BDI (24,62% do custo direto total) R$ 2.306,14

TOTAL R$ 11.673,07 

 

19. DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS E DA SUSTENTABILIDADE

19.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade
previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº



7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93, o qual estabelece a implementação de
critérios, prá7cas e ações de logís7ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito
Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser
observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

19.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão se pautar sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e
materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos competentes.

19.3. A CONTRATADA será responsável por descartar  todos os materiais subs7tuídos
durante a realização dos serviços de acordo com a legislação ambiental e sanitária vigentes .

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Executar os serviços conforme as especificações e condições descritas neste
Termo de Referência e/ou no Instrumento Convocatório, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

20.2. Subs7tuir às suas expensas o(s) serviço(s) e/ou material(is) 7dos como fora de
especificação, inadequados ou que apresentar(em) defeito(s) de fabricação ou desgastes
prematuros;

20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) serviço(s) executado(s),
de acordo com os ar7gos 12, 13, 20 e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990), abrigando-se a, a critério da Administração, subs7tuir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas aqueles que apresentarem avarias ou defeitos;

20.4. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

20.5. Permi7r o acompanhamento dos serviços por responsável técnico designado pela
Contratante;

20.6. Submeter o trabalho a ser desenvolvido à aprovação das Gerências de Obras e de
Projetos, e do executor do contrato;

20.7. Obedecer todas as indicações da licitação e do contrato jurídico;

20.8. Tratar diretamente com o executor sobre qualquer consulta, repasse de
informações, documentação, orientações técnicas, definição de tarefas, prazos, critérios para
aprovação, adequação de estudos, execução e visitas técnicas necessárias à realização dos
trabalhos;

20.9. Realizar o serviço objeto deste Termo de Referência dentro da boa técnica e em
conformidade legal, fornecendo sempre que solicitado informações e documentos a respeito do
desenvolvimento da obra;

20.10. Contemplar no preço global de sua proposta todos os componentes do custo,
inclusive gastos com cópias, plotagens, projetos subcontratados, bem como quaisquer gastos
oriundos de obrigações e encargos fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciários;

20.11. Contratar as suas expensas, durante a execução dos serviços contratados,
profissional para sanar e resolver quaisquer dúvidas ou problemas rela7vos aos serviços
prestados, não importando a SEAGRI/GDF o pagamento destes valores.

20.12. Garan7r que o(s) serviço(s) fornecido(s) à Administração esteja(m) em
consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas
pertinentes, expedidas pelo poder Público;

20.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à
administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução
do contrato, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à administração, em hipótese
alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

20.14. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das
obrigações decorrentes da contratação;

20.15. Comunicar à SEAGRI-DF, por escrito, quaisquer irregularidades ou anormalidades
ocorrida durante a execução dos serviços contratados prestando os esclarecimentos julgados
necessários;

20.16. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação
e qualificação exigidas no ato da contratação.

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

21.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados, bem
como disponibilizar-se para reuniões;

21.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao fiel cumprimento das obrigações
da CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e tempes7vamente qualquer mudança de
Administração e endereço de cobrança;

21.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

21.4. Designar servidor para atuar como fiscal do contrato, responsável por atestar a
nota fiscal ou fatura, ao qual serão incluídas as atribuições con7das nas Normas de Execuções
Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal;

21.5. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução
orçamentária e financeira após o atesto e aprovação do pedido;

21.6. Permi7r aos funcionários da contratada (devidamente iden7ficados) acesso ás
dependências da contratante caso necessário.

21.7. Aplicar se necessário, as sanções. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1. A fiscalização do recebimento do(s) serviço(s) contratado(s) ficará a cargo de
representante da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência dos serviços
prestados com as exigências contratuais  e pelo seu recebimento defini7vo na forma do art. 140,
I da Lei nº 14.133/2021, compe7ndo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso



da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

22.2. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação dos serviços prestados pela licitante
vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte aqueles que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência.

22.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

 

23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par7r da data de
apresentação da Nota Fiscal dos serviços prestados, desde que o documento de cobrança esteja
em condições de liquidação de pagamento.

23.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos
abaixo relacionados:

Cer7dão Nega7va de Débitos Rela7vos às Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007);

Cer7ficado de Regularidade do Fundo de Garan7a por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei nº 8.036/90);

Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

Cer7dão Nega7va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer7dão Posi7va com
Efeitos de Nega7va emi7da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em
www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando à
comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus7ça do
Trabalho.

23.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efe7vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016;

23.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

23.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, serão adotados os procedimentos
constantes do Decreto de nº 26.851/2006 e alterações;

23.6. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de
valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde
deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF.

23.7. Excluem-se das disposições do caput deste item:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela
Administração Pública Federal;

 II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins7tuições bancárias indicadas nos respec7vos
documentos; e

III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado.

23.8. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

23.9. A retenção dos tributos não será efe7vada caso a licitante apresente junto com
sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

23.10. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco
de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial
ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização da SEAGRI/DF.

23.11. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu
preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis contados da data de sua apresentação.

23.12. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo7varam a rejeição,
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

23.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo7vada por erro ou incorreções, o
prazo de pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

  

24. DAS ALTERAÇÕES DE PROJETO

24.1. Nenhuma alteração de projeto será executada sem autorização prévia da
Contratante.

24.2. Sempre que for sugerida pela Contratada qualquer modificação de projeto, esta
deverá ser acompanhada por um orçamento correspondente e a respec7va jus7fica7va técnica,
não se admitindo em hipótese alguma custos adicionais para o Contratante.

24.3. No caso de aprovação de alteração dos projetos originais, os dados de projetos ou
redimensionamento mecânico, elétrico, estrutural ou arquitetônico e todos os desenhos
necessários ocorrerão por conta da Contratada.

24.4. Se, na execução da obra forem encontrados obstáculos de qualquer natureza, que
impossibilite a solução apresentada em projeto, deverá ser consultado o Contratante para que



sejam estudadas novas alterna7vas ao caso, que só serão permi7dos após exaus7vas análises e
considerações ao assunto.

24.5. A ocorrência de modificações de projetos não deverá, em hipótese alguma,
prejudicar o andamento normal dos serviços ou implicar em acréscimo nos prazos de obra.

 

25. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

25.1. A par7cipação de consórcios não será permi7da, uma vez que objeto licitado não
envolve questão de alta complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro.

25.2. Pelo mesmo mo7vo não será admi7da a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Deste
modo é vedada a subcontratação do objeto. 

 

26. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

26.1. Considerando que a contratação será por dispensa em razão de valor, com entrega
integral, não havendo previsão de assistência técnica ou outras obrigações futuras, o Termo de
Contrato poderá ser subs7tuído pela Nota de Empenho, a critério de conveniência e oportunidade
da Autoridade Competente, com fundamento no art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021.

26.2. Considera-se que o contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

 

27. DAS SANÇÕES

27.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente Dispensa
Eletrônica de Licitação, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto Distrital nº
26.851, de 30 de maio de 2006 e posteriores alterações, que integram o presente Termo de
Referência.

 

28. DO FORO

28.1. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação.

  

Anexos

Integram este Termo de Referência :

Anexo I -Croqui ilustrativo

Anexo II - Modelo de proposta de preços

Anexo III - Decreto Distrital nº 26.851, de 30 de maio de 2006.
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Anexo I 

CROQUI ILUSTRATIVO



 

Anexo II

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO

 

PROPOSTA COMERCIAL

 

À Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal – SEAGRI/DF

Cotação Eletrônica nº xxx /2022 – UASG: 926523

Objeto: Serviços de instalação, com fornecimento de material, de 01 (uma) porta e 03 (três) janelas na
Base Operacional de Planal7na - DF de acordo com as quan7dades e especificações técnicas
descritas neste Termo de Referência e seus Anexos.

Proposta que faz a empresa ........(razão social da empresa)......., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na .......(endereço completo da cidade)......., a fim de concorrer na
Cotação Eletrônica nº xx/2022  da  Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal para a contratação supramencionada, de acordo com todas
as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
1 PLACA DE OBRA

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 1,50   
2 INSTALAÇÃO DAS ESQUADRIAS

2.1 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P M2 9,32   
2.2 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 2,10   

2.3
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M,
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 3,00   

2.4 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 6,70   
2.5 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 M 4,20   

2.6
JOGO DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA FIXA E UMA DE CORRER
COMPOSTO DE TRILHO PANTOGRÁFICO, LIMITADOS LATERAL, FECHADURA BICO DE PAPAGAIO E
PUXADOR TUBULAR RETO

UN 1,00   

2.7
JOGO DE FERRAGENS PARA JANELA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA FIXA E UMA DE CORRER
COMPOSTO DE TRILHO PANTOGRÁFICO, LIMITADOR LATERAL, FECHADURA BATE FECHA E
PUXADOR TIPO CONCHA

UN 3,00   

3 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
3.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,00   
3.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,00   

 

TOTAL DO ITEM  
CUSTO DIRETO TOTAL  

BDI (24,68%)  
PREÇO TOTAL GERAL  

1. Valor Total estimado: R$ ______ (valor por extenso).

2. Esta proposta é válida por  60  (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados  todas as
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e
sua perfeita execução;



4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.

5. Declaramos que esta proposta é Exequível , que possuímos plena capacidade de executar o objeto
nos valores acima mencionados e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta
Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.

6. O prazo para entrega dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos.

7. A garantia dos bens/materiais fornecidos e dos serviços prestados é de 5 (cinco) anos.

8. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: _________________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______________;

d) CPF: _________________________________ RG: ____________________-______;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________________;

f) Endereço: ___________________________________________________________;

g) Fone: _________________ Fax: ______________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________;

i) Cidade: ____________________________ Estado: ___________________________.

j) Banco:________________ Conta Corrente: ________________Agência:__________;

k) Contato: ______________________ Fone/Ramal: ___________________________.

 

Local e data

                       ________________________________________________________

                                                             Assinatura do Representante Legal

 

 

Anexo III

DECRETO DISTRITAL Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

 

Regula a aplicação de sanções administra7vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho
de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra7vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do
Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar7go 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar7gos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras ins7tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares
Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não comprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no presente decreto.
Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no presente Decreto. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas neste Decreto. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas
pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340,
de 12 de abril de 1999.
SEÇÃO II
Das Espécies de Sanções Administrativas
Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garantida a prévia
defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:
Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal:
a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1


aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.
b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias ú
teis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
SUBSEÇÃO I
Da Advertência
Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:
Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;
II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a
nota de empenho ou assinar o contrato.
II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
SUBSEÇÃO II
Da Multa
Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:(Artigo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso:.
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso alterado
pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)
dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega
do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a
parte inadimplente;
V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 193 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao contratado a oportunidade de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do
art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garantias, o seu valor será atualizado, a
partir da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da
Fundação Getúlio Vargas.
§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
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proporcionalidade.
§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.
§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.
Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº
12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)
dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)
III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)
IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974
de 11/12/2015)
V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)
SUBSEÇÃO III
Da Suspensão
Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a participação de contratado em licitações e o
impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:
Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006)
Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)
I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;
I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão
para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original
ou cópia autenticada, de forma definitiva;
II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via
fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar
ou fraudar na execução do contrato;
IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará
com o pagamento.
c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;
II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a
nota de empenho ou assinar o contrato.
II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes
efeitos:
§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços,
implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no
2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de
Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão
sancionador. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.
SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade
Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos motivos
informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.
Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do
órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. (Artigo alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)
§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.
§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
CAPÍTULO II
DAS DEMAIS PENALIDADES
Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas
às seguintes penalidades:
I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e
quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e
II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto
III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Inciso revogado pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)
Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo
acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:
Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho
de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.
CAPÍTULO III
DO DIREITO DE DEFESA
Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.
Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na
entidade.
§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:
§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Parágrafo revogado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)
I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993
de 12/07/2006)
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
III - o fundamento legal da sanção aplicada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais
sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito
Federal.
§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na
forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.
CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS
Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.
Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.
CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS
Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os
percentuais relativos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a concordância
do proponente aos seus termos.
Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os
casos em que o objeto exija penalidade específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema
de Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
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12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006.
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